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5 BATALHAO LOGISTICO

Estudo Técnico Preliminar 35/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64128.002230/2026-05

2. Descrição da necessidade

O  possui a necessidade de adquirir 01 (um) exemplar do livro 5º Batalhão Logístico “Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas 
, de autoria do jurista Marçal Justen Filho, publicado pela Editora Revista dos Tribunais (Thomson Reuters), ISBN 978-65-260-2897-1.– 3ª Edição”

A aquisição tem como finalidade subsidiar tecnicamente os militares e servidores que atuam na área de licitações e contratos administrativos, 
especialmente diante da vigência da Lei nº 14.133/2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe do Setor de Almoxarifado Djalma Silva dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O material a ser adquirido deverá atender aos seguintes requisitos:

4.1. Obra atualizada conforme a Lei nº 14.133/2021;

4.2. Conteúdo técnico-jurídico aprofundado e reconhecido no meio acadêmico e profissional;

4.3. Autoria de especialista(s) renomado(s) na área de licitações e contratos administrativos;

4.4. Edição recente (preferencialmente última edição disponível);

4.5. Formato físico (impresso), conforme necessidade da unidade demandante;

4.6. Fornecimento por editora ou distribuidor autorizado.

 

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado à pesquisa de preço nos termos da IN SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, utilizando a ferramenta de pesquisa de preços do Painel de 
Preços, concomitantemente à pesquisa de preço foi realizado a pesquisa de mercado in loco e em sítios eletrônicos e levantamento de mercado com o 
objetivo de identificar fornecedores e verificar a existência de soluções alternativas capazes de atender à necessidade administrativa.

Constatou-se que:

5.1. A obra é comercializada por , em especial pela Editora Revista dos Tribunais (Thomson Reuters), responsável editoras jurídicas especializadas
pela publicação;

5.2. Também é disponibilizada por , tanto em plataformas físicas quanto eletrônicas;livrarias jurídicas e distribuidores autorizados
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5.3. O conteúdo da obra é , não sendo possível sua substituição por específico, individualizado e vinculado à autoria do jurista Marçal Justen Filho
outro título sem prejuízo do objetivo pretendido;

5.4. Embora existam outros livros sobre a Lei nº 14.133/2021, cada obra possui abordagem doutrinária própria, não sendo consideradas equivalentes para 
fins desta contratação;

5.5. O mercado apresenta variação de preços entre fornecedores, sendo necessária pesquisa formal para definição do valor estimado.

Dessa forma, verifica-se que a solução pretendida está disponível no mercado, o que fundamenta a contratação direta, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na aquisição direta de 01 (um) exemplar da obra especificada, com entrega ao 5º Batalhão Logístico, para uso institucional.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Quantidade: 01 (um) exemplar.

Item Descrição UND QTD

1
Exemplar do livro “Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas 
– 3ª Edição”, de autoria do jurista Marçal Justen Filho, publicado pela Editora 
Revistados Tribunais (Thomson Reuters),ISBN978-65-260-2897-1.

UND 1

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 584,10

A estimativa do valor total é de R$  584,10 (quinhentos e oitenta e quatro reais e dez centavos).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica o parcelamento, por se tratar de item único e indivisível.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo o estudo preliminar como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para atingir o fim almejado, 
pois o objeto da contratação não guarda relação com outro objeto, principal ou secundário.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada:

11.1. À capacitação contínua do efetivo do 5º Batalhão Logístico;

11.2. Ao aprimoramento dos processos de contratações públicas;

11.3. À melhoria da governança administrativa e da segurança jurídica.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Suporte técnico qualificado às atividades administrativas;

12.2. Aumento da segurança jurídica nas contratações públicas;

12.3. Atualização permanente dos agentes públicos;

12.4. Redução de inconsistências processuais.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Verificação de dotação orçamentária;

13.2. Pesquisa de preços;

13.3. Formalização da justificativa de inexigibilidade;

13.4. Identificação do fornecedor.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Impacto ambiental mínimo, relacionado à produção de material impresso.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Diante da necessidade apresentada e da singularidade do objeto, conclui-se pela , nos termos da Lei nº 14.133viabilidade da contratação direta
/2021.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EMILI ANTUNES WOICIKOSKI
Auxiliar Administrativo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAELA MOREIRA COSTA
Auxiliar Administrativo
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